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Soldo 2.648,19
Incorporação de Representação- 70% 814,99

Gratificação de Habilitação do Policial Militar –40% 1.059,28
Gratificação de Localidade Especial – 40% 1.059,28

Gratificação de tropa- 10%
Auxílio Moradia- 30%

Gratificação de Risco de Vida – 100%

264,82
794,46

2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo – 30% 794,46
Representação por Graduação – 35% 926,87

Gratificação Tempo de Serviço Militares- 30% 3.328,78
Adicional de inatividade – 35% 5.048,65

Provento Mensal R$19.473,36

II – Os efeitos da parcela Adicional pelo Exercício de Função Gratificada 
–40% sobre 80% do soldo da graduação de Subtenente/PM retroagirão a 
09/03/20218, conforme determinação da DIREX realizada em 06/08/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1017234
Portaria ALT RR Nº 3207 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA Portaria DE RESERVA REMUNERADA A 
PEDIDO- PROCESSO Nº 2022/860582.
Considerando a Ata de Reunião Extraordinária da Diretoria Executiva – 
DIREX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I– Alterar a Portaria RR nº 3237 de 07/08/2012 que transferiu para a 
Reserva Remunerada, na mesma graduação o militar 2º Sargento PM RG 
13029, VALDIR ALVARES DA GAMA, mat. nº 5020280/1, pertencente ao 
Quadro de Inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, para que seja 
incluída a incorporação da parcela de Representação pelo Exercício de 
Função Gratificada à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado, 
nos termos da Lei nº 5.320/86 no percentual de 70% (setenta por cento) 
sobre o padrão ASSESSOR DE GABINETE II, de acordo com o art. 94, 
§ 2º da Lei Complementar nº 039/2002, com as alterações dadas pela 
Lei Complementar nº 044/2003, percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 14.783,54 (quatorze mil, setecentos e oitenta e três reais e 
cinquenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo 1.604,51
Incorporação de Representação- 70% 3.369,47

Gratificação de Habilitação do Policial Militar –20% 320,90
Gratificação de Localidade Especial – 20% 320,90

Gratificação de tropa- 10%
Gratificação de Risco de Vida – 100%

160,4
1.604,51

Gratificação de Serviço Ativo – 30% 481,35
Representação por Graduação – 35% 561,58

Gratificação Tempo de Serviço Militares- 30% 2.527,10
Adicional de inatividade – 35% 3.832,77

Provento Mensal R$ 14.783,54

II – Os efeitos da parcela Adicional pelo Exercício de Função Gratificada – 70% 
(setenta por cento) sobre o padrão ASSESSOR DE GABINETE II retroagirão 
a 06/07/2017, conforme determinação da DIREX realizada em 06/08/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1017247
Portaria AB Nº 3157 de 06 de novembro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2023/488158.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) JESUS DA SILVA LOPES, Matrícula nº 
5453097/1, ocupante do cargo/função de Motorista Policial, pertencente ao 
quadro de pessoal do Polícia Civil do Estado do Pará – PC/PA.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1019092
Portaria AB Nº 3158 de 06 de novembro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2022/762567.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:

I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) ANTONIO FERNANDO LIMA JUNIOR, Matrícula 
nº 5332214/1, ocupante do cargo/função de Investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal do Polícia Civil do Estado do Pará – PC/PA.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1019095
Portaria AB Nº 3159 de 08 de novembro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2023/472775.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) JACQUELINE OLIVIA CAMPOS NAVEGAN-
TES, Matrícula nº 5205131/1, ocupante do cargo/função de Médico Le-
gista, pertencente ao quadro de pessoal do Polícia Científica do Estado do 
Pará – PCE/PA.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1019099
Portaria AB Nº 3160 de 08 de novembro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2023/388220.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) MARIA LUZIA SANTOS PINHEIRO, Matrícu-
la nº 5418321/2, ocupante do cargo/função de Professor, pertencente ao 
quadro de pessoal do Secretaria de Estado de Educação – SEDUC.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1019100
Portaria AB Nº 3161 de 10 de novembro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2021/1128277.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) EDSON YOSHIKASU KAWAGUCHI, Matrícula 
nº 5280010/1, ocupante do cargo/função de Auditor Fiscal, pertencente ao 
quadro de pessoal do Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1019104
Portaria AB Nº 3162 de 14 de novembro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2023/1012963.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) JOSÉ OTÁVIO BANDEIRA COSTA, Matrícula nº 
5132395/2, ocupante do cargo/função de Auditor Fiscal de Receitas, perten-
cente ao quadro de pessoal do Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1019105
Portaria AB Nº 3163 de 14 de novembro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2020/639637.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) CLEMILDO RIBEIRO ANDRÉ, Matrícula nº 


